
R E Q U E R I M E N T O   Nº  83

 
 

EMENTA: Informações sobre a função de “Gerente de   Unidade”.

 
 
 
 

Senhor Presidente:

 
 
 
 

Considerando que a resposta encaminhada pela Prefeitura Municipal,  através do Ofício 
868⁄06  –  GP,  informando  sobre  a  exoneração da  função  de  Gerente  de  Unidade  da 
funcionária Vânia Cristina Fernandes;

 

Considerando  que  o  referido  ofício  não  respondeu os  questionamentos  referente  à 
exigência das atribuições para a função, nem mesmo o tempo que a funcionária exerceu a 
função, uma vez que a mesma foi exonerada somente em 09 de novembro de 2.006;

 

Em face ao acima exposto,

 
 

R E Q U E I R O à Mesa, consultado o Egrégio Plenário desta Casa de Leis, se oficie ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. João Antônio Salgado Ribeiro, solicitando, informar a 
esta Casa de Leis, a seguir, item a item:

 

1- quais as exigências das atribuições para a função “Gerente de Unidade”;

 

2- quanto tempo a funcionária Vânia Cristina Fernandes exerceu a função de Gerente de 
Unidade;

 

3- quais os motivos da exoneração da funcionária Vânia Cristina Fernandes;



 

4- qual o nome da funcionária que ocupará o exercício da referida função.

 
 
 

Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”, 27 de novembro de 2006.

 
 
 
 
 
 

      Janio Ardito Lerário

                   Vereador – PSDB


